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Indicação Nº 8/2026

 INDICA, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições legais e regimentais, que seja concedida gratificação 
de 15% (quinze por cento) ao servidor GUILHERME HENRIQUE MACEDO, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais/Zelador, lotado no Distrito de Marcondésia.

JUSTIFICATIVA

 A presente indicação se faz necessária diante do excesso de atribuições 
e da dedicação contínua do servidor acima mencionado, que exerce suas funções muito 
além daquelas inerentes ao cargo, contribuindo de forma relevante para o bom 
funcionamento dos serviços públicos no Distrito de Marcondésia.

 O servidor Guilherme Henrique Macedo desempenha, de forma 
habitual e eficiente, as seguintes atividades adicionais:

 Realiza rochagem com utilização de maquinário;
 Executa a limpeza e manutenção de banheiros públicos;
 Auxilia na realização de sepultamentos, independentemente de data ou horário;
 Abre, limpa e organiza o velório, inclusive em madrugadas, sábados, domingos e 

feriados;
 Atua, quando necessário, como servente de pedreiro, auxiliando em serviços de 

manutenção;
 Realiza cerão no Distrito de Marcondésia, inclusive aos sábados e domingos.

 Tais atividades demonstram o comprometimento, a responsabilidade e a 
disponibilidade integral do servidor para atender às demandas da população local, muitas 
vezes fora do horário regular de expediente.

 Dessa forma, a concessão da gratificação de 15% mostra-se justa e 
proporcional, servindo como reconhecimento pelos serviços prestados e como estímulo à 
continuidade do trabalho de excelência desenvolvido.

 Diante do exposto, espera-se o acolhimento da presente indicação pelo 
Executivo Municipal.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n°. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254

Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br  
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

E s  t  a  d  o      d  e      S  ã  o   P  a  u  l  o

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 28 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte 
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=CK1AK3WAG40X
9JG0, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e 
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: CK1A-K3WA-G40X-9JG0
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